
Aprova a indicação do servidor Angelo

Borralho Hurtado como titular da unidade

de auditoria interna do IFMS para tramitação

dos autos junto a CGU.

 RESOLUÇÃO Nº 43, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

           

                 

                              

O CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso das atribuições que lhe

conferem o art. 10, da Lei n° 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e o art. 12, XVI, do

Estatuto do IFMS, e

Considerando o OFÍCIO Nº 11137/2019/GAB/DS/DS/SFC/CGU, que recomenda a

adoção de medidas que possibilitem a transição do atual Auditor Interno do IFMS para

o futuro indicado, em decorrência do tempo de permanência na função estabelecida

pela Controladoria-Geral da União;

Considerando a Portaria n. 2737, de 20 de dezembro de 2017, que disciplina o

procedimento de consulta para nomeação, designação, exoneração ou dispensa do

titular de unidade de auditoria interna ou auditor interno;

 RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a indicação do servidor Angelo Borralho Hurtado, Siape nº

1101607, como titular da unidade de auditoria interna do IFMS e submeter à

aprovação da Controladoria Geral da União - CGU.

Art. 3 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Delmir da Costa Felipe

Presidente do Conselho Superior, em exercício.

Portaria nº 448 de 28 de março de 2018. 
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